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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 –  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Josias AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maria  Janice  Magalhães  Correia  de  Melo,  Mat.  90106-7, 
Professora FS-VIII, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa 
Salarial  de  FS-VIII  para  FS-IX,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso 
universitário  de  Formação  de  Psicólogo,  Bacharelado  em  Psicologia  e 
licenciatura  em  Psicologia  com  Especialização  em  Psicologia  Social,  pela 
Universidade Católica de Pernambuco - (UNICAP), concluídos em 08 JAN 82 
e 21 JAN 83, respectivamente: - Indeferido, uma vez que a Lei nº 10.335, de 
16  OUT 89,  alterada pela  Lei  nº  10.418,  de  26  MAR 90,  possibilita  a 
progressão de faixa salarial  pela titulação apresentada somente até FS-
VIII, na qual a requerente já se encontra. (Nota nº 034/2006/DP-5).
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 JUL  2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
nº 138, de 25 JUL 2006, versando sobre Alteração de Inativo e SUNOR nº 020, 
de 25 JUL 2006.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Cantai ao Senhor, bendizei o seu nome; anunciai a sua salvação 
dia em dia. (Salmos 96:2).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

 CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Soldo de Cabo PM, em 28 ABR 03 R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$   25,36
Representação de Função (Gratificação referente
aos encargos do Posto/Graduação) R$   48,62
Gratificação de Moradia R$   50,72
Gratificação de Exercício R$   25,36
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$   80,74
TOTAL R$ 920,65

Deixando consignado que o interessado faz jus às melhorias posteriores com 
relação  às  alterações  promovidas  pela  Lei  Complementar  nº  59/04  e  pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 24/05.
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 JUL 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2816/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0503643-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
1521,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  02  AGO  2005,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat.  13178-4,  Reginaldo Pereira da Silva,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um  mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 02 AGO 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16

25 DE JULHO DE 2006 03
_________________________________________________

Ana Heloisa Campos de Melo, Mat. 90780-4, Professora FS-VII, 
lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-VII 
para FS-VIII, uma vez que é possuidora de curso universitário de Licenciatura 
Plena em Pedagogia com Habilitação em Magistério e Orientação Educacional 
pela  Faculdade  de  Filosofia  do  Recife,  concluído  em  22  DEZ  84  e  Pós-
Graduação  Curso  de  Especialização  em  Capacitação  Pedagógica  para 
Professores pela Universidade Federal Rural de Pernambuco, no período de 10 
AGO a 28 DEZ 98, com carga horária de 360 (trezentas e sessentas horas):  - 
Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a 
qual  modificou  o  Art.  11  da  Lei  nº  10.335,  de  16  OUT  89.  (Nota  nº 
042/2006/DP-5).

Marília Nogueira Santos, Mat. 90787-1, Professora FS-VII, lotada 
no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-VII para 
FS-VIII, uma vez que é possuidora de curso universitário de licenciatura Plena 
em  Economia  Doméstica  e  Licenciatura  em  Geografia  pela  Universidade 
Federal  Rural  de  Pernambuco  e  Fundação  de  Ensino  Superior  de  Olinda, 
concluídos em 29 JAN 82 e 03 FEV 93: - Deferido, conforme dispõe o Art. 
7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11 da Lei nº 
10.335, de 16 OUT 89. (Nota nº 062/2006/DP-5).

Andréa Alves Casado Nunes Machado, Mat. 91193-3, Professora 
FS-VII, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de 
FS-VII  para  FS-VIII,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso  universitário  de 
Licenciatura Plena em Geografia, pela Faculdade Olindense de Formação de 
Professores,  concluído  em  11  JAN  89  conforme  certidão  apresentada:  - 
Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a 
qual  modificou  o  Art.  11  da  Lei  nº  10.335,  de  16  OUT  89. (Nota  nº 
086/2006/DP-5).

Rosinete Batista Leal, Mat. 91500-9, Professora FS-VII, lotada no 
CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-VII para FS-
VIII,  uma vez  que  é  possuidora  de  curso  universitário  de  Licenciatura  em 
História,  concluído  em 27  DEZ 79,  na  Faculdade  de  Filosofia,  Ciências  e 
Letras de Caruaru:  - Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 10.418, 
de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11 da Lei nº 10.335, de 16 OUT 89. 
(Nota nº 096/2006/DP-5).

Aurea Cristina Vieira de Medeiros, Mat. 91189-5, Professora FS-
VII, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-
VII  para  FS-VIII,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso  universitário  de 
Licenciatura  Plena  em Geografia,  concluído  em 05  FEV 91,  na  Faculdade 
Olindense de Formação de Professores: - Deferido, conforme dispõe o Art. 7º 
da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11 da Lei nº 
10.335, de 16 OUT 89. (Nota nº 097/2006/DP-5).
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Katiane Bonald Pedrosa de Souza, Mat. 90500-3, Professora FS-
VII, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-
VII  para  FS-VIII,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso  universitário  de 
Licenciatura  em  Pedagogia,  concluído  em  16  DEZ  83,  na  Faculdade  de 
Ciências Humanas de Olinda: - Deferido, conforme dispõe o Art. 7º, da Lei 
nº 10.418, de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11, da Lei nº 10.335, de 
16 OUT 89. (Nota nº 098/2006/DP-5).

Adeniza Carvalho da Silva, Mat. 431-6, Professora FS-IX, lotada 
no  CPM/DP -  Constar  em seus  assentamentos  ser  possuidora  do  Curso  de 
Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação em Magistério, concluído 
em 29 JUL 05, pela Faculdade Franssinetti do Recife:  - Deferido, conforme 
certidão apresentada. (Nota nº 099/2006/DP-5).

Emília  de  Azevêdo  Pires  Jovino  Marques,  Mat.  90175-0, 
Professora  FS-IX, lotada no CPM/DP - Constar em seus assentamentos  ser 
possuidora  do  Curso  de  Pós-Graduação  em  Psicopedagogia,  realizado  no 
período de 19 FEV 00 a 27 JAN 01, com carga horária de 430 (quatrocentas e 
trinta)  horas,  pela  Universidade  de  Pernambuco:  -  Deferido,  conforme 
certidão apresentada. (Nota nº 101/2006/DP-5).

Zélia Cristina Rodrigues de França, Mat. 90785-5, Professora FS-
VII, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de FS-
VII  para  FS-VIII,  uma  vez  que  é  possuidora  de  curso  universitário  de 
Licenciatura  Plena  em  Letras  com  Habilitação  em  Português/Inglês,  pela 
Faculdade Olindense de Formação de Professores, concluído em 1º AGO 89: - 
Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 10.418, de 26 MAR 90, a 
qual  modificou  o  Art.  11  da  Lei  nº  10.335,  de  16  OUT  89.  (Nota  nº 
103/2006/DP-5).

Olívia Sérvula Ferraz Rodrigues Pinto, Mat. 90785-5, Professora 
FS-I, lotada no CPM/DP - Autorização para Progressão de Faixa Salarial de 
FS-I  para  FS-VIII,  uma  vez  que  é  possuidora  de  Curso  Universitário  de 
Licenciatura em Psicologia, pela Faculdade de Ciências Humanas de Olinda, 
concluído em 29 DEZ 93:  - Deferido, conforme dispõe o Art. 7º da Lei nº 
10.418, de 26 MAR 90, a qual modificou o Art. 11 da Lei nº 10.335, de 16 
OUT 89. (Nota nº 104/2006/DP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:
 

Nº  1628  -  Autorizar  o  afastamento  do  País,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social,  do Sgt PM Sandro Fábio Viana, 
para, em Orlando – Estados Unidos da América, no período de 24 a 28 JUL 
2006,  participar  da  19ª Conferência Internacional Anual da DAR/PROERD –
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0, referente ao Recurso interposto por Vilson Batista da Silva contra o Acórdão 
TC  nº  3395/05.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  do  Tribunal  de 
Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  da Relatora,  que  integra  a  presente 
Decisão,  em  conhecer  do  presente  recurso  ordinário  uma  vez  que  foram 
preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos na Lei Orgânica deste 
Tribunal e,  no mérito,  negar-lhe  provimento,  determinando,  entretanto,  com 
base nos novos documentos constantes dos autos, que a Administração, em seu 
âmbito  próprio  de  atuação,  proceda  à  Novação  da  Portaria  de  reforma  do 
policial militar, concedendo-lhe proventos integrais atentando para os termos 
do Art. 83, Inciso III, da Lei nº 10.426/90, c/c o Art. 21 da Lei Complementar 
nº  59/04,  devendo,  em  seu  texto,  ser  omitida  a  expressão  "promovido  à 
Graduação de Cabo PM" e constar tão-somente a referência relativa à reforma 
do Soldado PM, com proventos  integrais  calculados com base no soldo de 
Cabo PM, nos termos do citado dispositivo da Lei Complementar.

 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 JUL 2006.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheiro Fernando Correia
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral.

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2812/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  para  Reserva Remunerada,  de  policial  militar,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0505382-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2460,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 08 NOV 2005, que, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 742, 
publicada  em  20  ABR  2006,  Transferiu,  “Ex-Officio”,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat. 12310-2, José Roberto Ramos Torres, com a 
fundamentação  legal  constante  na  Portaria-FUNAPE nº  742,  retroagindo os 
seus efeitos a 28 ABR 2003, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais,  com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 920,65 
(novecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:
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Recife, 18 JUL 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  2761/06.  EMENTA: Legal  a  concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602143-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 645, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Maria de Fátima Morais de Lima e 
a Keyte Dayse Morais de Lima, viúva e filha, respectivamente, do ex-segurado 
daquela Fundação,  Alberto Barbosa de Lima, Inscrição nº 390547-0,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir de 10 JAN 06, fixando em favor de cada uma das interessadas a pensão 
mensal no valor de R$ 474,21 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e 
um  centavos),  equivalente  a  50%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 10 JAN 06 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 123,71
TOTAL R$ 948,42
Cota – 50% R$ 474,21
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 JUL 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2768/06. EMENTA: Recurso conhecido por 
atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito,  não  provido. 
Determinação de edição de nova portaria concedendo ao interessado proventos 
integrais.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600063-

25 DE JULHO DE 2006 05
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Programa Educacional de Resistência a Drogas e Violência, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

 
(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

Nº 1.563, de 18 JUL 2006

Colocar a disposição do Órgão abaixo relacionado, sem ônus para 
o Órgão de origem, até 31 DEZ 2006.

Nome Ma. Origem Cessionário

Iremar  Lins  de  Melo 
Filho

29231-1 PMPE Tribunal Regional Federal da 
5ª Região

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

 ACÓRDÃO T.C. Nº 2755/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602181-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
891,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  29  ABR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat. 16582-4, Severino Francisco Xavier Neto, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.636,81 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20% R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
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Recife, 18 JUL 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  2761/06.  EMENTA: Legal  a  concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602143-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 645, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
2006, que concedeu pensão previdenciária a Maria de Fátima Morais de Lima e 
a Keyte Dayse Morais de Lima, viúva e filha, respectivamente, do ex-segurado 
daquela Fundação,  Alberto Barbosa de Lima, Inscrição nº 390547-0,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se os seus efeitos a 
partir de 10 JAN 06, fixando em favor de cada uma das interessadas a pensão 
mensal no valor de R$ 474,21 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e 
um  centavos),  equivalente  a  50%  da  totalidade  dos  proventos  que  vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 10 JAN 06 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 123,71
TOTAL R$ 948,42
Cota – 50% R$ 474,21
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 JUL 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 2768/06. EMENTA: Recurso conhecido por 
atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito,  não  provido. 
Determinação de edição de nova portaria concedendo ao interessado proventos 
integrais.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600063-

25 DE JULHO DE 2006 05
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Programa Educacional de Resistência a Drogas e Violência, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

 
(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

Nº 1.563, de 18 JUL 2006

Colocar a disposição do Órgão abaixo relacionado, sem ônus para 
o Órgão de origem, até 31 DEZ 2006.

Nome Ma. Origem Cessionário

Iremar  Lins  de  Melo 
Filho

29231-1 PMPE Tribunal Regional Federal da 
5ª Região

(Transcrito do DOE nº 135, de 19 JUL 2006)

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

 ACÓRDÃO T.C. Nº 2755/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602181-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
891,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  29  ABR  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat. 16582-4, Severino Francisco Xavier Neto, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.636,81 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 ABR 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20% R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
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